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                                         EMENDA Nº105

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei N.º 198/2025-Poder Executivo.
Dá nova redação a Ementa e aos artigos 1º e 3º, do Projeto de Lei n.º 198/2025.
Art. 1º  A ementa do Projeto de Lei n.º 198/2025 passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Autoriza o Município a repassar recursos, a título de subvenção social de auxílio financeiro, ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana – HSCCU, no valor de R$ 1.000.000,00, destinados ao pagamento de medicamentos oncológicos”.
Art. 2º  Os artigos 1º e 3º, do referido Projeto de Lei, passam a vigorar com as seguintes redações:
“Art. 1º  Autoriza o Município a repassar recursos, a título de subvenção social de auxílio financeiro, ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana – HSCCU, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão reais), destinados a atender demandas com medicamentos da área de oncologia do nosocômio.

Parágrafo único. [...].
Art. 3º  Condiciona que o repasse da presente subvenção social de auxílio financeiro ocorrerá através de abertura de crédito adicional suplementar, aberto para esta finalidade, com as seguintes dotações orçamentárias, códigos:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030241914.279 – Apoio Financeiro ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana.

33504300 – Subvenções Sociais (4292).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ................................................................................... R$   1.000.000,00”

Gabinete do Prefeito, em 18 de dezembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Ofício n.º 062/2025-SECAD.

Uruguaiana, l8 de dezembro de 2025.
A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
DD. Presidente da Câmara de Vereadores

N/Cidade.

Assunto: Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n.º 198/2025.

Senhor Presidente:

Ao cumprimentá-lo com distinta consideração, uso do presente para, com amparo no inciso IV, do art. 141, do Regimento Interno dessa Casa, encaminhar substitutivo ao Projeto de Lei que tramita nesse Poder Legislativo sob n.º 198/2025, em face da necessidade de promover adequação técnica no referido Projeto de Lei, uma vez que constou anteriormente o valor destinado exclusivamente aos serviços de pessoa jurídica da Cardiologia e Hemodinâmica e da Clínica Renal, de que tratam, respectivamente, os Convênios n.ºs 012/2021 e 005/2022, com cópias já encaminhadas a essa Casa.

Confiante na compreensão de Vossa Excelência e dignos pares renovo-lhe protestos de consideração e apreço.
Atenciosamente,

Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
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